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DESCENTRALIZAÇÃO E FOCALIZAÇÃO: reflexos do aprofundamento do neoliberalismo na política social brasileira
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RESUMO: Este artigo tem como objeto de estudo o neoliberalismo e seus reflexos na política social brasileira, estando vinculado aos estudos em desenvolvimento sobre a temática no âmbito do Mestrado em Políticas Públicas da Universidade Federal do Maranhão. A abordagem parte do pressuposto de que o Brasil é um país de capitalismo tardio, com constituição histórica heterogênea e dependente econômica e politicamente do capitalismo mundial. Desenvolvida por meio de pesquisa bibliográfica, esta produção conclui que o aprofundamento do neoliberalismo no território brasileiro é estimulado por organismos internacionais e, no âmbito social, se revela, principalmente, por meio da participação do setor privado no processo das políticas públicas (descentralização) e por meio da focalização das ações sociais.
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RESUMO: This article studies neoliberalism and its impact on Brazilian social policy, and is linked to ongoing studies on the subject within the scope of the Master's in Public Policy at the Universidade Federal do Maranhão. The approach is based on the assumption that Brazil is a late capitalist country, with a heterogeneous historical constitution and economically and politically dependent on global capitalism. Developed through bibliographical research, this production concludes that the deepening of neoliberalism in Brazilian territory is stimulated by international organizations and, in the social sphere, is revealed mainly through the participation of the private sector in the process of public policies (decentralization) and through the focusing of social actions.
Palavras-Chave: Public Policies; Decentralization; Targeting.
1 INTRODUÇÃO 
O presente artigo trata do neoliberalismo e de seus reflexos na política social brasileira, passada a euforia do milagre econômico durante a ditadura militar. Em um contexto de efervescência política que marcou a década de 1980, em prol da redemocratização do país, foi promulgada, em 1988, a Constituição Cidadã, que consignou uma série de avanços sociais, com ampla previsão de direitos e a estruturação de um sistema de seguridade social integrado pelas políticas públicas de previdência, saúde e assistência social. 
Não obstante, a partir do início da década de 1990, a previsão constitucional encontrou obstáculos à sua efetivação, relacionados ao avanço do neoliberalismo no Brasil consubstanciado em um programa de ajuste estrutural inspirado no Consenso de Washington, imposto pelos Organismos Internacionais à periferia do sistema capitalista para fazer face à crise estrutural do capital.
Foi nesse cenário que as ideias neoliberais encontraram solo fértil para se aprofundar e, assim, determinar o modo de execução das políticas públicas. O presente artigo foi produzido no âmbito do curso de Mestrado em Políticas Públicas da Universidade Federal do Maranhão (UFMA) e integra pesquisa mais ampla sobre a temática que segue em desenvolvimento.
Na abordagem aqui proposta, analisa-se, inicialmente, o contexto nacional que viabilizou a adesão ao neoliberalismo, considerando os reflexos, nos países periféricos, da restruturação do capital que ocorria nos países centrais. Posteriormente, aborda-se a relação entre a política de assistência social e a filantropia, dando-se ênfase à descentralização do processo de execução das políticas sociais, com a transferência de responsabilidades do Estado para a sociedade civil. 
Por fim, aborda-se a focalização, isto é, o direcionamento prioritário de políticas públicas para os sujeitos em situação de “vulnerabilidade”, isto é, os mais fragilizados que não conseguem, por si próprios, se inserirem no mercado e, por essa razão, dependem da assistência do Estado.
Pautada especialmente em pesquisa bibliográfica, esta pesquisa exploratória foi elaborada a partir do método histórico-dialético, buscando aferir a influência de acontecimentos, processos e instituições do passado na formatação atual da política social brasileira, sem perder de vista a sua vinculação com a totalidade do sistema capitalista mundial em seu processo de reestruturação para fazer face à sua atual crise estrutural.
2 NEOLIBERALISMO, DESCENTRALIZAÇÃO E FOCALIZAÇÃO DA POLÍTICA SOCIAL BRASILEIRA
Em um cenário em que as nações se encontram interligadas sob múltiplos aspectos, é importante ter como pressuposto que a construção e a execução da política social brasileira estão relacionadas com os limites e possibilidades dos direitos sociais em um país de capitalismo tardio, com constituição histórica heterogênea e dependente econômica e politicamente do capitalismo mundial (Behring e Boschetti, 2016).
Sob a influência da crise do petróleo de 1973, o denominado “milagre econômico brasileiro”, da época da ditadura militar, termina deixando o Brasil com alta dívida externa, dificuldade de refinanciamento, ampla desigualdade social, bem como crise econômica prolongada, o que imporá reformas econômicas (Napolitano, 2011).
A ampliação das desigualdades sociais, o aumento da população fora do mercado de trabalho formal, bem como a crise internacional e a dívida externa brasileira, decorrente da mencionada crise do estado desenvolvimentista do período ditatorial, compuseram, nos anos 1990, o terreno fértil para as concepções de raiz neoliberal que orientaram o campo político-social brasileiro e culminaram na desoneração do Estado no trato das expressões da questão social.
A adoção das orientações neoliberais pelos governos de Fernando Collor de Mello e Fernando Henrique Cardoso implicou na minimização da ação estatal na garantia das condições básicas de vida e estimulou o voluntariado e a atuação de entidades privadas no enfrentamento da questão social. Tal mudança mitigou o caráter estatal das políticas sociais (Iamamoto, 2020) previsto na Constituição de 1988.
Isso porque o avanço na proteção social previsto na Constituição de 1988 se deu quando, internacionalmente, nos países de capitalismo avançado, ocorriam processos que punham em questão o próprio Estado de Bem-Estar Social (Montaño, 2010), o que fez com que a norma constitucional, pouco tempo após sua promulgação, fosse concebida como um produto jurídico ambicioso e assíncrono relativamente às tendências dos países centrais. 
Para Behring (2021), a reforma do Estado Brasileiro, ocorrida a partir de 1995, foi orientada pelo ajuste de inserção passiva e a qualquer custo na dinâmica internacional, representando mais uma escolha política econômica que um caminho natural diante dos imperativos econômicos. Para a autora, a reforma do Estado e a redefinição do padrão de reprodução do capital no território nacional foram definidas tanto por fatores estruturais quanto por fatores conjunturais externos e internos. 
No fracasso dos planos econômicos dos anos 1980, a exemplo do Plano Cruzado, e nos próprios debates na Assembleia Nacional Constituinte (1986-1988), o projeto neoliberal se desenhou e se fortaleceu, migrando do campo doutrinário para se constituir em um programa político que percebia que a crise vivenciada tinha um caráter estrutural, isto é, decorria de uma crise do padrão de acumulação capitalista. A vitória política do neoliberalismo decorreu das contradições e disputas internas das classes e forças sociais, das mudanças estruturais realizadas com o intuito de reduzir a instabilidade econômica pós-ditadura e das consequências sociais e políticas decorrentes desse processo sobre as classes trabalhadoras e suas representações, (Filgueiras, 2006).
Embora o projeto neoliberal não tenha conseguido alcançar o consenso social e tornar-se hegemônico, impactou ideologicamente vários segmentos sociais, “obtendo um apoio difuso - ou pelo menos uma não oposição ativa - para as reformas que não são vistas como regressivas socialmente pelo conjunto da população” (Filgueiras, 2006, p. 24).
Stephen Ball (2022, p. 229), considerando as lições de Connell (2009), pontua que o neoliberalismo, para além do campo econômico e seus arranjos de relações entre capital e Estado, se espalha pelo âmbito cultural, introduzindo novos valores, sensibilidades e relacionamentos, e pelo âmbito político com a adoção de novas formas de governar com novas subjetividades.
Nesse contexto, nas seções secundárias seguintes, explana-se sobre os reflexos do aprofundamento do neoliberalismo no território brasileiro no âmbito social, sob os aspectos da descentralização e da focalização.

2.1 Descentralização e novos sujeitos no processo das políticas públicas  

As políticas públicas são uma das respostas privilegiadas à questão social, assim compreendida como o conjunto de expressões das desigualdades da sociedade capitalista madura. Apesar do protagonismo no enfrentamento da questão social, ao lado das políticas públicas caminham outras iniciativas (Iamamoto, 2020), a exemplo da filantropia, da atuação de movimentos sociais e de entidades empresariais sob o manto da responsabilidade social.
Mestriner (2011) pontua que a assistência social é, em geral, confundida com a filantropia, aqui considerada como a expressão do altruísmo, da solidariedade e da ajuda ao outro. Tal confusão decorre, em regra, da forma com que a assistência social foi tratada no Brasil ao longo dos anos, tornando-se política pública propriamente dita somente em 1988, estando, antes disso, à mercê de doações, do favor no campo político por meio do “primeiro-damismo” e de concessões feitas por representantes políticos, em que pese tais práticas persistirem mesmo com a promulgação do texto constitucional vigente.
Para a autora, “a assistência social e a filantropia têm mantido uma relação duradoura e permanente, consagrada pelo Estado brasileiro por meio de múltiplos mecanismos reguladores” (Mestriner, 2011, p. 285). Desde Getúlio Vargas, os governos brasileiros se utilizam de atores sociais externos ao poder público para acalmar as pressões populares, especialmente as decorrentes daqueles que não possuíam trabalho formal. Tal relação se dá, sobretudo, por meio da transferência de subvenções ou auxílios financeiros (Mestriner, 2011). 
Com a repercussão da restruturação do capital nos países centrais nos países, periféricos, foi estimulada uma assistência social prestada por entes privados, inclusive instituições religiosas. Assim, o Estado no lugar de ser o responsável direto pelo desenvolvimento econômico e social, transfere a sujeitos estranhos ao corpo estatal a execução de certos serviços públicos, a exemplo da saúde, educação e cultura. É a “publicização” dos serviços públicos, isto é, “descentralização para o setor público não estatal da execução de serviços que não envolvem o poder de Estado, mas devem ser por ele subsidiados” (Iamamoto, 2020, p. 133).
Para Montaño (2014, p. 41), no âmbito da política social, o projeto neoliberal contemporâneo é pautado no tripé da autorresponsabilização dos sujeitos por suas próprias condições de vida, resolução de seus problemas e satisfação de suas necessidades, aliada à desresponsabilização do Estado da ação social e à desoneração do capital.
A filantropia (pura e simples) se relaciona com o amor do homem pela humanidade, sem intenção de lucro ou de apropriação, e leva à prática do bem por meio de um voluntarismo que “não se realiza no estatuto jurídico, mas no caráter de relação” (Mestriner, 2011, p. 14). Esse termo, que imprime caráter mais racional ao “fazer o bem”, se assemelha à caridade/benemerência conduzida pela Igreja Católica.
Por outro lado, a refilantropização social, filantropia do grande capital, nova filantropia ou neocaridade resulta de um amplo processo de privatização de serviços públicos, isto é, de transferência para a sociedade civil de parcelas das iniciativas para enfrentamento da questão social, bem como da atuação de empresas “cidadãs” que, sob o manto da responsabilidade social, apoiam projetos sociais de interesse público. A atuação de tais entidades não se pauta na universalidade dos direitos sociais, mas nos critérios que cada instituição estabelece como prioritários para suas ações, sem prejuízo, no caso das empresas, de o apoio social ser instrumento para conferir respeitabilidade e legitimidade social a empreendimentos (Iamamoto, 2020).
Embora a relação entre Poder Público e sujeitos externos à burocracia estatal no contexto da assistência social seja passível de visualização desde a Era Vargas, a verdade é que o “neoliberalismo tem produzido novos tipos de sujeitos sociais híbridos, eticamente maleáveis e capazes de falar as linguagens do público, do valor privado e filantrópico” (Ball, 2022, p. 230).
Isso porque, no contexto da mundialização, a política social integra a estratégia global anticrise do capital. A política social não tem como fundamento a simples e romântica redistribuição de riqueza, mas ocupa uma “posição político-econômica, a partir de um determinado período histórico” e a “economia política se movimenta historicamente a partir de condições objetivas e subjetivas” (Behring, 2015, p. 187).
Conforme Grimm, Sossai e Segabinazzi (2016), vive-se sob a égide de uma “agenda político-econômica mundializante” que impõe, aos estados nacionais dependentes econômica e politicamente do capitalismo mundial, a união de esforços entre “povo” e autoridades governamentais para combater vulnerabilidades sociais.
Portanto, antes de depender das opções políticas, econômicas e sociais de cada governo, a política social é determinada pelo nível de inserção de cada nação no capitalismo mundial que orienta, por meio de organismos internacionais, financeiros ou não, a transferência de responsabilidades públicas a um setor público não estatal para a execução de políticas públicas.
 Essa descentralização, contudo, se processa sob uma ótica que mitiga a noção de direito universal de cidadania, na medida em que a refilantropização, em seus vários codinomes, se pauta em critérios que cada instituição estabelece como prioritários para suas ações, além de servir de instrumento para conferir respeitabilidade e legitimidade social a projetos empresariais.

2.2 Focalização da política social e a concepção de vulnerabilidade 
 
O ajuste estrutural proposto pelos organismos internacionais, a exemplo do Banco Mundial, a fim de que as economias nacionais se adaptassem às novas condições da economia mundial e, assim, pudessem valer-se de recursos para financiamento de suas ações, perpassou pela desregulamentação dos mercados, redução do déficit fiscal e do gasto público, bem como pela focalização de ações no âmbito da política social (Behring, 2015).
Para Faleiros (2009), o discurso da igualdade de oportunidades, da eliminação das discriminações e da proteção aos mais fracos (vulneráveis) é a expressão manifesta da ideologia liberal e volta-se para o direcionamento da atenção, ainda que por meio do setor público não estatal, aos que não podem acessar por seus próprios meios aquilo que o mercado é capaz de oferecer. Cuida-se de uma estratégia de intervenção externa ao mercado, mas com a finalidade de alimentá-lo.
Conforme Arregui et al. (2023), o receituário neoliberal e o Consenso de Washington - proposta de reformas econômico-fiscais dos Estados Unidos com orientações aos  países latino-americanos para alcance do desenvolvimento e inserção no mercado internacional - evidenciaram as mudanças pretendidas na produção e no trabalho no contexto capitalista, destacando-se a flexibilização das relações de trabalho e o desmonte do sistema de proteção social e do patrimônio estatal, por meio da privatização e da mercantilização.
A redução do Estado se operou, prioritariamente, através de cortes nos gastos sociais, expressando-se tanto pela diminuição da responsabilidade pública com a proteção social quanto pela “tendência de focalização de programas e serviços sociais para segmentos da população denominados pelos organismos internacionais como grupos em situação de risco social e/ou em vulnerabilidade social” (Arregui et al., 2023, p. 146).
Para Dalla Corte et al. (2024, p. 214), a vulnerabilidade seria “uma condição inerente a todos os seres humanos” e compreende tanto a vulnerabilidade corpórea quanto as situações de desigualdade decorrentes das relações sociais, econômicas e institucionais, verbis:

A vulnerabilidade é uma condição inerente a todos os seres humanos. Além da vulnerabilidade corpórea, há situações de vulnerabilidade decorrentes das relações sociais, as quais são embutidas, inclusive de forma interseccional, a determinadas pessoas e grupos. Em outras palavras, o ser humano que é naturalmente vulnerável pode, também, estar vulnerável. As relações sociais, econômicas e institucionais que geram manifestações de vulnerabilidade, pois oprimem ou lesam direitos dos desprivilegiados, resultam em desigualdade, o que requer atuação responsiva do Estado. (Dalla Corte et al., 2024, p. 214, grifo nosso)

Para Benelli (2016), é preciso se questionar quem cria as situações pessoais e sociais de risco ou de vulnerabilidade social, bem como perquirir se elas não decorrem do modo de funcionamento do sistema capitalista e da sua lógica de acumulação. Para o autor, os riscos e as vulnerabilidades sociais são eufemismos do ideário politicamente correto para substituir termos tidos como “desagradáveis” relacionados à pobreza em virtude de seus reflexos nas dimensões políticas, sociais e econômicas.
A diretriz de focalização das políticas sociais, de acordo com Di Pierro (2001), tem origem na tese de que sob condições de limitação de recursos, o investimento público é mais eficaz quando direcionado a porções do território nacional ou subgrupos populacionais para os quais esse benefício resulte maior impacto positivo.
A focalização das políticas públicas decorre tanto do desenvolvimento de ações voltadas para os mais pobres dentre os pobres e para os mais humilhados dentre os humilhados quanto da própria transferência de sua execução para entidades externas ao corpo estatal, que atuam de acordo com os problemas sociais que mais lhes sensibilizam e, com esteio na solidariedade particular ou filantropia, participam da disputa pelo fundo público.
Estas são, portanto, as repercussões da proposta neoliberal na política social brasileira: descentralização ou privatização e focalização. A adesão a tal receituário decorre, como já destacado, dos limites impostos aos direitos sociais num país de capitalismo tardio e dependente econômica e politicamente do capitalismo mundial em processo de reestruturação face à sua atual crise estrutural.

3 CONCLUSÃO 

Numa sociedade capitalista, a instituição e execução das políticas sociais decorre da necessidade de se estabelecer mecanismos de legitimação para enfrentar as expressões da questão social na medida necessária para manter o padrão de acumulação. No contexto da mundialização do capital, tais mecanismos não dependerão exclusivamente das opções e vontades políticas, econômicas e sociais de cada nação, mas passarão a contar também com as orientações e limites impostos pelo atual estágio de desenvolvimento do capitalismo mundial.
A adesão dos países periféricos ao ideário neoliberal nos anos 1990, especialmente os localizados na América Latina, guarda relação com a crise do estado de bem-estar social, como uma das expressões da crise estrutural do capital vivenciada pelos países centrais, que passam a experimentar profundas transformações nos campos econômico, social, político-ideológico e cultural em busca de resposta a essa crise estrutural do capital. 
O conteúdo e a forma das políticas públicas, portanto, foram afetados por tais mudanças e repercutiram na descentralização ou transferência de responsabilidades do Estado principalmente na execução de políticas públicas, a um setor considerado público, mas não estatal. A justificativa era – e segue sendo - a necessidade de reduzir custos do Estado e torná-lo mais eficiente. 
Nesse cenário, a intervenção social se afasta da ideia de direito de cidadania, trazido pela Constituição Federal de 1988, e passa a depender de uma espécie de nova filantropia ou refilantropização que também conta com a atuação de empresas consideradas cidadãs que, sob o manto da responsabilidade social, apoiam projetos sociais de interesse público. 
Ao lado da descentralização, o aprofundamento do neoliberalismo nas políticas públicas é marcado pela tendência de focalização de programas e serviços sociais para segmentos da população em situação de risco social e/ou em vulnerabilidade social. Além de também mitigar o caráter universal das políticas públicas, o impreciso conceito de vulnerabilidade fragmenta as expressões da questão social e oculta que a raiz dos atuais problemas sociais encontra-se no próprio modo de organização da sociedade capitalista.
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